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Regulamento das Provas de Aptidão Profissional 

– NOVEMBRO 2016 – 

No ano letivo em que os alunos dos Cursos Profissionais realizam as Provas de Aptidão 
Profissional, podem requerer nova apresentação e defesa de acordo com os seguintes 
termos (Regulamento dos Cursos Profissionais art.º 52, ponto 4): 

i. Não compareceram à prova na primeira chamada; 

ii. Tendo comparecido à prova, não tenham sido considerados aprovados pelo Júri; 

iii. Tenham módulos em atraso da formação técnica e os tenham concluído na época de 
recuperação de módulos de setembro; 

iv. A época de outubro/novembro da apresentação e defesa das Provas de Avaliação 
Profissional, de acordo com o Regulamento dos Cursos Profissionais art.º 52, realiza-
se no dia 28 de novembro de 2016;   

v. A confirmação de presença para estas provas é obrigatória e feita junto dos Serviços 
Administrativos, até ao dia 11 de novembro de 2016; 

vi. A listagem da ordem da apresentação e defesa das Provas de Aptidão Profissional 
será definida pelos professores orientadores das provas de acordo com as inscrições 
existentes, e afixado até ao dia 21 de novembro de 2016; 

vii. A apresentação e defesa das Provas de Aptidão Profissional são públicas e perante 
um júri nos termos da Portaria 74-A/2013 de 15 de fevereiro, art.º 20. 

 O Diretor do Agrupamento de Escolas de Gouveia, 

 ______________________________ 
 (Joaquim Alexandre Borges Teófilo Loureiro) 


